
INDICAÇÃO Nº 
4202
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, estudos visando à obras de acostamento na SP 62, no município de Roseira. 

JUSTIFICATIVA

O município de Roseira, com uma população aproximada de dez mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, tem na rodovia SP 62, que passa pelo município, denominada Caminho da Fé, por dar acesso ao Santuário Nacional de Nossa Senhora Aparecida, que é muito utilizada por romarias a pé e a cavalo, e também por moradores do município que residem nos bairros próximos a ela.

A rodovia não dispõe de acostamento asfaltado entre Roseira e Aparecida, onde o leito carroçável é dividido entre os usuários e veículos, tornando o trecho propício a acidentes como já ocorreram, inclusive com vítimas fatais.

Para que os usuários deste trecho da SP 62, possam transitar com segurança, é necessário um acostamento asfaltado, entre a cidade de Roseira e Aparecida, aproximadamente com 5 km de extensão.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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